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1. INTRODUÇÃO 

Os ecossistemas naturais colaboram direta ou indiretamente com o 

desenvolvimento econômico e com o bem-estar humano através dos serviços 

ecossistêmicos que estas áreas promovem para a sociedade, por meio dos seus 

mecanismos naturais. O termo serviços ecossistêmicos, ou serviços ambientais, vem 

sendo amplamente utilizado para atribuir a valoração destes serviços para a 

humanidade, concedendo de uma nova estratégia para ampliar o apoio à proteção da 

biodiversidade (Goldman el al., 2008). 

O crescente aumento populacional, a exploração desequilibrada dos recursos 

naturais, e os impactos negativos causados pelas atividades antrópicas, contribui para 

um declínio generalizado dos serviços ecossistêmicos. (Alamgir et al., 2018; Xu et al., 

2017; Costanza et al., 2014; Martínez et al., 2009). Com o objetivo de limitar as 

ameaças antrópicas aos ecossistemas e a depleção do capital natural, a 

implementação e o estabelecimento das Unidades de Conservação (UCs) integra de 

elementos estratégico para provisão dos serviços ambientais (Medeiros & Young, 

2011; Teixeira et al., 2017).  

Na categoria UCs de uso sustentável, o Sistema Nacional de Unidade de 

Conservação (SNUC) define as Áreas de Relevante Interesse Ecológico (ARIEs) 

como área de pequena extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, 

contemplando características extraordinárias ou raros exemplares da biota regional 

(Brasil, 2000). De acordo com Filho (2017), as ARIEs possuem destaque por conter 

como objetivo principal a manutenção das boas condições dos ecossistemas naturais, 

de importância regional ou local, regulamentando o uso dessas áreas e 

compatibilizando-as para a conservação da natureza. 

Contudo, nas últimas décadas o papel das áreas protegidas para conservação 

vem sendo ampliado para englobar a proteção da diversidade social e cultural, em 

conjunto com a manutenção dos serviços ecossistêmicos. Diante disso, as ARIEs 

passam a ter interesse especial para a conservação, pelo potencial de serviços 

ambientais que podem ser mantidos por estas, sendo alguns destes: amenização 
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climática, prevenção de eventos climáticos extremos, controle de inundação em anos 

de chuvas excepcionais, controle da erosão das margens, manutenção da qualidade 

hídrica e beleza cênica (Varela e Carvalho, 2010). 

Entretanto, apenas o estabelecimento das UCs não garante uma efetiva 

conservação dos recursos naturais presentes. As áreas protegidas necessitam 

constantemente de recursos financeiros e humanos para garantia de sua integridade 

ambiental e do seu gerenciamento. Quando bem gerenciadas estas áreas poderão 

acarretar efeitos benéficos para a sociedade como um todo, nos âmbitos: econômico, 

social, demográfico e cultural de determinada região (Marinelli et al., 2011).  

Portanto, a compensação ambiental por meio dos Pagamentos por Serviços 

Ambientais (PSA), foi um instrumento fundamentado para auxiliar na consolidação 

desses espaços territoriais protegidos, com o propósito de evitar a degradação das 

áreas de vegetação nativa e o esgotamento dos recursos naturais presentes, 

proporcionando a valoração ambiental dos serviços ecossistêmicos prestados por 

essas áreas para a humanidade (MMA, 2007; Dias, 2011).  

Utilizando-se como base o princípio do usuário-pagador e protetor-recebedor, 

a compensação ambiental formalizada por meio dos PSA permite um retorno 

econômico ou técnico a quem possibilita e auxilia a natureza em manter sua 

capacidade natural de reposição (Mattos, 2007).  

Diante disso, as políticas e programas para compensação ambiental que 

desenvolvem PSA vem ganhando aceitação e tornando-se um instrumento promissor 

para alinhar os ganhos sociais com o desenvolvimento econômico, com a proteção 

dos ecossistemas naturais e dos seus processos ecológicos. (Duarte et al., 2016; 

Wunder, 2005).   

Para Mahanty et al. (2013), os esquemas de PSA tem como modelo ideal 

realizar a transação voluntária de um serviço ambiental especifico, que quando 

‘comprado’ de um provedor, mantém definido a condicionalidade de manter e garantir 

o serviço ambiental, por meio dos incentivos financeiros e técnicos gerados.  

Contudo, os modelos de PSA são raramente executados seguindo um modelo 

ideal, sendo na maioria dos casos implementados em condições onde os mercados 

de serviços ambientais não foram desenvolvidos, e os serviços ambientais não foram 

avaliados, necessitando do papel central do governo e das ONGs como os principais 

executores e financiadores (Mahanty et al., 2013). 
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Outro fator limitante apontado por Young & Medeiros (2018) são as constantes 

reduções dos recursos financeiros disponibilizados pela esfera federal para 

conservação e preservação ambiental, tendo em vista que para uma aplicação mais 

ampla dos programas e projetos de compensação ambiental, os recursos financeiros 

são bem escassos em relação a superfície das áreas protegidas do Brasil, causando 

ao longo do tempo um decaimento dos aportes financeiros para as gestões individuais 

das UCs, evidenciando a necessidade de desenvolver instrumentos diversificados 

para auxiliar na captação de recursos financeiros que incrementaria na melhoria 

contínua do provimento dos serviços ambientais das Áreas Protegidas. 

Outro fator apontando é a necessidade de elaborar os projetos de 

compensação ambiental para serem desenvolvidos a longo prazo, buscando-se a 

garantia da efetividade dos resultados. Selecionar as áreas prioritárias para o 

desenvolvimento de políticas de compensação ambiental configura-se como um dos 

principais entraves, tornando-se imprescindível direcionar esforços de ação para 

áreas onde a aplicação da compensação ambiental poderá produzir os melhores 

benefícios sociais e ambientais (Gjorup et al., 2016; Orsi et al., 2011). 

Diante do exposto, o presente estudo será desenvolvido com o propósito de 

identificar, compilar e analisar os principais procedimentos e metodologias aplicadas 

nos principais programas desenvolvidos para compensação ambiental, no modelo de 

Pagamentos por Serviços Ambientais, realizando uma avaliação objetiva e 

comparativa dos principais critérios para seleção de áreas prioritárias, avaliando a 

possível implementação dos PSA-Hídricos nas UCs da categoria ARIE. 

 

2. OBJETIVOS 

 

 2.1 OBJETIVO GERAL 

 

Identificar e avaliar os principais critérios de seleção para áreas prioritárias na 

implementação de programas para PSA hídrico em ARIEs, como alternativa 

estratégica para a gestão hídrica e ambiental destas unidades.   

 

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  

Explorar e discutir o contexto de criação e desenvolvimento das UCs da 
categoria ARIE; 
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Explorar, discutir e avaliar as principais abordagens e métodos aplicados pelos 
programas de PSA-hídrico; 

Identificar os principais critérios para seleção de áreas prioritárias em 
programas de PSA-hídrico e avaliar o potencial de implementação nas ARIEs; 

 Identificar os aspectos eco-hidrólogicos das ARIEs, avaliando o potencial de 
provimento e melhoria dos serviços ecossistêmico hidrológicos;  

Avaliar possíveis ganhos sociais e ambientais da aplicação da compensação 
ambiental para os provedores de serviços ecossistêmicos das ARIEs. 

3. ÁREA TEMÁTICA: Gestão, Meio Ambiente, Indicadores e Políticas Públicas. 

 
4. PALAVRAS-CHAVE: Serviços ambientais, Conservação hídrica, Gestão Hídrica, 

Unidades de Conservação. 

 

5. MATERIAL E MÉTODOS: 

 

5.1 ÁREA DE ESTUDO 

 

O presente estudo será aplicado nas UCs de uso sustentável da categoria 

ARIE. De acordo com o Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC), o 

Brasil possui um total de 61 ARIEs, sendo 13 de esfera administrativa federal, 31 

estaduais e 17 municipais, distribuídas nas regiões hidrográficas: Amazônica, 

Tocantins Araguaia, Paraná, Atlânticos Nordeste Oriental, Atlântico Leste, Atlântico 

Sudeste e Atlântico Sul.  

Designadas como ferramentas para proteção e conservação da biodiversidade, 

as ARIEs podem garantir a qualidade de vida da população humana através da 

prestação dos serviços ecossistêmico disponibilizada pela preservação do seu 

ambiente natural interior e em seu entorno. 

O estudo irá considerar apenas a potencialidade do provimento e prestação 

direta dos Serviços Ecossistêmicos Hidrológicos (SEH) das ARIEs para a população 

humana, sendo assim excluídas desta análise as ARIES em territórios de Ilhas e 

Arquipélagos. O estudo será desenvolvido em duas fases. A primeira fase do estudo 

contemplará identificar quais os principais aspectos e fatores hidrológicos são 

estabelecidos nos diferentes métodos para implementação de um PSA-hídrico, em 

sequência será aplicado um levantamento de percepção no formato de questionário 

(ANEXO 1) para identificar as principais características eco-hidrológicas das ARIEs 

para a prestação dos SEH. 
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5.2 PRIMEIRA FASE: 

 

Inicialmente será realizado uma investigação documental das Unidades de 

Conservação de uso sustentável do tipo ARIEs, sendo feita uma análise junto ao 

CNUC e na obtenção de documentos oriundos dos órgãos ambientais responsáveis 

(MMA, IBAMA, ICMBio, Secretárias Estaduais de Meio Ambiente) e através de dados 

não-governamentais, como: artigos, livros, dissertações, resoluções, portarias, teses, 

roteiros, anais, periódicos entre outros.  

Uma revisão bibliográfica será realizada consistida em apresentar informações 

sobre: o panorama atual dessas áreas; seu contexto histórico de criação, objetivos e 

critérios propostos para conservação ambiental, aspectos de gestão, e benefícios 

ambientais e sociais gerados por este tipo de Unidade de Conservação.  

 

5.3 SEGUNDA FASE:  

 

Será realizada uma pesquisa exploratória descritiva desenvolvida a partir de 

um levantamento bibliográfico com o viés de coletar informações das principais 

legislações, manuais de aplicação, publicações cientificas e experiências relatadas de 

programas para PSA voltados a prestação dos Serviços Ecossistêmicos Hidrológicos 

(SEH), e programas de PSA ou outras aplicação da compensação ambiental 

executados em UCs de uso sustentável, analisando diretamente os critérios e 

métodos de seleção de áreas prioritárias para implementação.   

O arranjo das informações disponíveis sobre os procedimentos e métodos 

implementados pelos programas de PSA na seleção e identificação das áreas será 

realizado em 4 etapas, conforme adaptado por Gjourp et al. (2016), sendo estas: (1) 

identificação dos objetivos da definição do processo de seleção de áreas prioritárias, 

(2) identificação das principais ações propostas para intervenção, (3) estabelecimento 

de critérios para a seleção, (4) realização de ponderação aplicada aos critérios.  

A partir do arranjo de informações e realizada uma análise crítica dos principais 

critérios estabelecidos para implementação de um projeto de PSA hídrico, será 

elaborado um levantamento de percepções na forma de questionário estruturado e 

semiestruturado (ANEXO I), que enviado aos comitês gestores ou responsável direto 

pela gestão das ARIE, buscará identificar os principais aspectos bióticos e abióticos 

da unidade que contribuem para provisão e melhoria dos SEH. 
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As perguntas do questionário foram dividias em 5 tópicos, sendo estes: 

aspectos gerais, uso e conservação dos recursos hídricos, conservação da 

biodiversidade, regularização fundiária e adesão a programas de compensação 

ambiental, possuindo o objetivo de identificar as principais condições e características 

necessárias das ARIEs para a viabilidade da implementação de um programa de PSA-

Hídrico. 

Os critérios analisados serão avaliados a partir de uma padronização qualitativa 

e quantitativa, sendo atribuído ponderação para cada critério, permitindo uma 

avaliação integrada na qual os critérios mais importantes possam possuir um maior 

peso na análise final. Para a obtenção de um resultado final será considerado que os 

maiores valores irão refletir as piores condições para o fornecimento dos SEH 

indicando as principais áreas prioritárias para uma intervenção direta da aplicação dos 

PSA.  

O intuito será realizar uma ampla análise da possível gama de interações entre 

a conservação destas áreas naturais, com a gestão destas unidades, com os impactos 

sociais, além dos conflitos ambientais e a preservação dos corpos hídricos, buscando 

identificar a relação da ARIE com a oferta dos SEH a nível de bacia ou sub-bacia 

hidrográfica.  

 

6. RESULTADOS ESPERADOS 

 

Com posse das informações a serem obtidas, espera-se conhecer o processo 

de desenvolvimento e o contexto histórico das ARIEs como Unidade de Conservação 

para uso sustentável, bem como identificar as condições satisfatórias destas unidades 

diante dos critérios utilizados para a seleção de áreas prioritárias para implementação 

de PSA-hídrico. 

Espera-se identificar o papel das ARIEs quanto na promoção da oferta dos 

serviços ecossistêmicos hídricos, ou associados, nas bacias hidrográficas, 

possibilitando evidenciar a importância destes serviços para a humanidade, com a 

valorização ambiental, conciliando a preservação das áreas naturais com a melhoria 

da qualidade hídrica e com os ganhos sociais proporcionados pelos programas e 

instrumentos de PSA.   

Espera-se compreender o desenvolvimento das políticas de compensação 

ambiental no Brasil, e como é dado sua aplicação prática, buscando evidenciar os 
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ganhos dos Pagamentos por Serviços Ambientais nas Unidades de Conservação 

Sustentáveis como as ARIEs. 
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